LEI Nº 2.630, DE 16 DE JANEIRO DE 2006

Autoriza criação e implantação de programa de avaliação audiológica e oftalmológica em alunos da rede municipal de ensino e dá outras providências.   

 A CÂMARA MUNICIPAL DE  TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a criar e implantar programa de avaliação audiológica e oftalmológica nos alunos da rede municipal de ensino.

§ 1º. O programa cuja criação e implantação se autoriza nesta Lei, promoverá as avaliações audiológicas e oftalmológicas, no início ou no decorrer da vida escolar em todos os alunos com idade entre sete  (07) e catorze  (14) anos.

§ 2º. Ao ser detectado déficit auditivo e/ou visual em algum aluno, a direção da escola comunicará, imediatamente, aos pais ou responsáveis para que sejam tomadas as providências cabíveis. 

§ 3º. Tratando-se de aluno carente, o Município arcará com as despesas decorrentes do tratamento do déficit auditivo detectado.  

Art. 2º. Decreto do Prefeito regulamentará esta Lei no que for necessário.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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